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Indico à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, que seja encaminhado
expediente ao Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual da Assembleia Legislativa
do Estado de Mato Grosso do Sul, Senhor Paulo Duarte, bem como ao Diretor-
Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul
(DETRAN/MS), sugerindo a apresentação e análise da viabilidade de Projeto de Lei
dispondo sobre a concessão de desconto no IPVA aos motoristas que não
cometerem infrações de trânsito no período de dois anos consecutivos, como
medida pedagógica e de incentivo à boa conduta no trânsito.
Supramencionado a viabilidade de apresentação de Projeto de Lei nos seguintes
termos:
SUGESTÃO DE PROJETO DE LEI
Dispõe sobre a concessão de desconto no pagamento do Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA – aos condutores que não cometerem
infrações de trânsito durante o período de dois anos consecutivos, e dá outras
providências.
Art. 1º Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a conceder desconto no
pagamento do IPVA aos motoristas que, no período de dois anos consecutivos, não
tenham cometido qualquer infração de trânsito.
Art. 2º O desconto previsto nesta Lei terá caráter pedagógico e de incentivo à boa
conduta no trânsito, e será aplicado nos seguintes termos:
I – 10% (dez por cento) de desconto para motoristas sem infrações no período de
dois anos consecutivos;
II – 15% (quinze por cento) de desconto para motoristas sem infrações no período
de três anos consecutivos ou mais.
Art. 3º O benefício será concedido mediante comprovação da inexistência de
infrações de trânsito registradas no prontuário do condutor, conforme informações
fornecidas pelos órgãos de trânsito competentes.

JUSTIFICATIVA 
A presente Indicação tem como objetivo incentivar os motoristas do Estado de Mato
Grosso do Sul a manterem conduta exemplar no trânsito, premiando aqueles que
não cometem infrações ao longo dos anos. A medida tem caráter educativo e
preventivo, promovendo a conscientização e a valorização da direção segura e
responsável. Ao reconhecer o comportamento correto dos condutores, o Estado
reforça a importância da cidadania, da prudência e do respeito às normas de
trânsito. Além do aspecto pedagógico, o incentivo contribui diretamente para a
redução de acidentes, preservação de vidas e diminuição dos custos públicos com o
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atendimento a vítimas de trânsito. Trata-se, portanto, de uma proposta de grande
alcance social e benefício coletivo.
Diante do exposto, indico ao nobre, Deputado Estadual Paulo Duarte, a análise e o
encaminhamento do respectivo Projeto de Lei à Assembleia Legislativa, a fim de
beneficiar os condutores do Estado e fortalecer as políticas públicas de segurança
no trânsito.

 

 

SALA DAS SESSÕES, 06 de Outubro de 2025

Matheus Cazarin
2º Secretário(a) - PSB
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